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Município de Santa Cruz do Sul

Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

Rua Galvâo Costa, 755 - Caixa Postal4 - Fone(51)3715-3331 - Cep 96.810-170 - Santa Cruzdo Sul - RS

DECRETO N.° 6.465, de 05 de outubro de 2005.

Khí OlU

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o disposto nos artigos 1o e 2o, Lei n°
4.640, de 05 de outubro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de RS 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais) para dar atendimento ao disposto na Lei n° 4.640, de 05 de outubro de 2005, com a
seguinte classificação orçamentária:
Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200691.101 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.9.0.52.52.00.00-VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (2483) R$25.000,00

SOMA R$25.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a redução nas
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200691.009 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.9.0.52.38.00.00 - MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA
(0696) R$8.000,00

Órgão - 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 - CF
1002-1236500511.082 - AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

PEQUENINOS DO FAXINAL E CRIANÇA FELIZ - CONTRAPARTIDA
4.4.9.0.51.91.00.00-OBRAS EM ANDAMENTO (2425) R$17.000,00

SOMA R$25.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 05 de outubro de 2005.
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